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Acórdão do Tribunal de Justiça no processo C- 275/06 

Productores de Música de España (Promusicae) / Telefónica de España SAU 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA PRONUNCIA-SE SOBRE A PROTECÇÃO DOS 
DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL NA SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO 

O direito comunitário não impõe aos Estados-Membros a obrigação, para garantir a efectiva 
protecção dos direitos de autor, de divulgar dados pessoais no âmbito de uma acção cível 

Várias directivas comunitárias 1 têm como finalidade que os Estados-Membros garantam, 
nomeadamente na sociedade da informação, a protecção efectiva da propriedade intelectual, em 
especial dos direitos de autor. Todavia, essa protecção não pode prejudicar as exigências ligadas 
à protecção dos dados pessoais. Por outro lado, as directivas relativas à protecção dos dados 
pessoais 2 oferecem aos Estados-Membros a possibilidade de estabelecer excepções à obrigação 
de garantir a confidencialidade dos dados de tráfego. 

A Promusicae é uma associação espanhola sem fins lucrativos que agrupa produtores e editores 
de gravações musicais e audiovisuais. A mesma recorreu aos tribunais espanhóis, pedindo-lhes 
que ordenassem à Telefónica que revelasse a identidade e endereço físico de determinadas 
pessoas a quem esta última presta serviços de acesso à Internet e relativamente às quais se 
conhece o «endereço IP» e a data e hora da ligação. Segundo a Promusicae, essas pessoas 
utilizam o programa de troca de ficheiros (dito «peer to peer» ou «P2P»), denominado «KaZaA», 
e permitem o acesso, nos ficheiros partilhados dos respectivos computadores pessoais, a 
fonogramas cujos direitos patrimoniais de exploração pertencem aos associados da Promusicae. 
Assim, pediu que lhe fossem transmitidas essas informações, para poder propor acções cíveis 
contra os interessados. 
                                                 
1 Directivas 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos 
legais dos serviços da sociedade d[a] informação, em especial do comércio electrónico, no mercado interno 
(«Directiva sobre o comércio electrónico») (JO L 178, p. 1), 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de Maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspectos do direito de autor e dos direitos conexos na 
sociedade da informação (JO 167, p. 10), e 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 
2004, relativa ao respeito dos direitos de propriedade intelectual (JO L 157, p. 45, e – rectificação – JO 2004 L 195, 
p. 16). 
2 Directivas 95/46 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281, 
p. 31), e 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados 
pessoais e à protecção da privacidade no sector das comunicações electrónicas (Directiva relativa à privacidade e às 
comunicações electrónicas) (JO L 201, p. 37). 



A Telefónica sustentou que, nos termos da lei espanhola 3, a transmissão dos dados pedidos pela 
Promusicae só é autorizada no âmbito de uma investigação criminal ou para protecção da 
segurança pública e da defesa nacional. 

O órgão jurisdicional espanhol pergunta ao Tribunal de Justiça se o direito comunitário impõe 
aos Estados-Membros que prevejam, para garantir a efectiva protecção dos direitos de autor, a 
obrigação de transmitir dados pessoais no âmbito de uma acção cível. 

O Tribunal salienta que, entre as excepções permitidas pelas directivas relativas à protecção dos 
dados pessoais, se encontram as medidas necessárias à protecção dos direitos e liberdades de 
outrem. Uma vez que a directiva relativa à privacidade e às comunicações electrónicas não 
especifica quais são os direitos e liberdades a que essa excepção diz respeito, há que interpretá-la 
no sentido de que exprime a vontade do legislador comunitário de não excluir do seu âmbito de 
aplicação nem a protecção do direito de propriedade nem as situações em que os autores 
procuram obter essa protecção no âmbito de uma acção cível. Logo, a mesma não exclui a 
possibilidade de os Estados-Membros preverem a obrigação de transmitir, no âmbito de uma 
acção cível, dados pessoais. Mas também não obriga os Estados-Membros a prever essa 
obrigação. 

Quanto às directivas em matéria de propriedade intelectual, o Tribunal de Justiça verifica que as 
mesmas também não impõem aos Estados-Membros que prevejam, para garantir a efectiva 
protecção dos direitos de autor, a obrigação de transmitir dados pessoais no âmbito de uma acção 
cível. 

Assim sendo, o Tribunal sublinha que o presente pedido de decisão prejudicial suscita a questão 
da necessária conciliação entre as exigências ligadas à protecção de direitos fundamentais, a 
saber, por um lado, o direito ao respeito pela vida privada e, por outro, os direitos à 
protecção da propriedade e a uma tutela jurisdicional efectiva. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça conclui que os Estados-Membros, na transposição das 
directivas em matéria de protecção da propriedade intelectual e da protecção dos dados 
pessoais, devem seguir uma interpretação destas últimas que permita assegurar o justo 
equilíbrio entre os direitos fundamentais protegidos pela ordem jurídica comunitária. 
Depois, na execução das medidas de transposição dessas directivas, compete às autoridades 
e aos órgãos jurisdicionais dos Estados-Membros não só interpretar o seu direito nacional 
em conformidade com as referidas directivas, mas também zelar por que seja seguida uma 
interpretação destas que não entre em conflito com os referidos direitos fundamentais ou 
com os outros princípios gerais do direito comunitário, como o princípio da 
proporcionalidade. 

                                                 
3 Lei 34/2002 dos Serviços da Sociedade da Informação e do Comércio Electrónico, de 11 de Julho de 2002 (BOE 
n.º 166, de 12 de Julho de 2002, p. 25388). 



Documento não oficial, para uso exclusivo dos órgãos de informação, que não envolve a 
responsabilidade do Tribunal de Justiça. 

Línguas disponíveis: BG ES CS DA DE EN EL FI FR HU IT NL PL PT RO SK SL SV 

O texto integral do acórdão encontra-se na página Internet do Tribunal de Justiça 
http://curia.europa.eu/jurisp/cgi-bin/form.pl?lang=PT&Submit=rechercher&numaff=C-275/06  

Pode ser geralmente consultado a partir das 12 horas CET do dia da prolação do acórdão. 

Para mais informações contactar Cristina Sanz-Maroto 
Tel: (00352) 4303 3667 Fax: (00352) 4303 2668 

Imagens da leitura das conclusões estão disponíveis em EbS “Europe by Satellite”, 
serviço prestado pela Comissão Europeia, Direcção-Geral Imprensa e Comunicação, 

L-2920 Luxemburgo, Tel: (00352) 4301 35177 Fax: (00352) 4301 35249 
ou B-1049 Bruxelas, Tel: (0032) 2 2964106 Fax: (0032) 2 2965956 
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